
 

Resumo para o cidadão 

Proposta da UE relativa à proteção dos segredos comerciais 

O que está em causa? 

 O roubo de segredos comerciais é um problema crescente. Em 2013, uma em cada quatro 
empresas europeias assinalaram, pelo menos, um caso de roubo de informações (contra 
18 % em 2012). 

 O nível de proteção dos segredos comerciais varia substancialmente entre os países da 
UE, devido às diferenças entre as legislações nacionais e à falta de uma noção clara de 
segredo comercial à escala europeia.  

 O sistema jurídico europeu em matéria de proteção dos segredos comerciais não é um 
sistema claro para os utilizadores. 

O que são segredos comerciais? 

Trata-se de informações fundamentais cuja confidencialidade é, em geral, assegurada pelas 
empresas, pelos investigadores e pelos inovadores dentro da sua própria organização ou das 
redes de parceiros, a fim de obter ou manter uma vantagem competitiva. 

Em termos gerais, os segredos comerciais correspondem a dois tipos de informações: 

 informações de caráter técnico (processos de fabrico, fórmulas, compostos químicos, 

etc.); 

 informações de caráter comercial (listas de clientes, resultados de estudos de 
marketing, dados relativos ao lançamento de um produto, etc.). 

O que irá mudar concretamente? 

A nova proposta tem por objetivo harmonizar as legislações nacionais, de forma a assegurar 
que, em caso de roubo ou aquisição (ou utilização) ilegal dessas informações por parte dos 
concorrentes, a vítima: 

 poderá fazer valer os seus direitos em tribunal;  

 terá acesso a meios de recurso suficientes e comparáveis em toda a UE. 

Mais especificamente, a proposta: 

 define os recursos disponíveis (por exemplo, formas de impedir os concorrentes de 
utilizar as informações roubadas); 

 melhora as possibilidades de indemnização das vítimas; 

 estabelece regras que protegem as informações confidenciais durante os processos 
judiciais. 

Quem beneficiará e como? 

 Os cidadãos em geral : uma melhor proteção dos segredos comerciais aumenta os 
incentivos para investir em investigação e desenvolvimento, o que significa mais 

empregos e novos e melhores produtos. 

 As empresas em geral, mas sobretudo: 

o as PME e as empresas em fase de arranque, que geralmente dependem ainda 

mais da confidencialidade;  

o as empresas inovadoras e as empresas que se especializam no capital de 
conhecimento (know-how, I&D, produtos criativos).  

Porquê uma ação a nível da UE? 
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 Atualmente, a proteção de segredos comerciais é regida apenas pelas legislações 
nacionais, que apresentam grandes diferenças entre si. Alguns países europeus não 
dispõem de legislação específica em matéria de segredos comerciais. 

 Esta situação dificulta o comércio (aquisição, partilha ou licenciamento de know-how e 
de tecnologia) e a investigação em toda a UE, o que torna a inovação 
desnecessariamente complexa e arriscada. 

 Dificulta também a colaboração entre empresas, investigadores e inovadores de 
diferentes países da UE. 

Para quando está prevista a entrada em vigor da proposta? 

O mais tardar, daqui a quatro anos, mas possivelmente mais cedo, consoante a celeridade dos 
processos legislativos a nível da UE e dos Estados-Membros. 


